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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/03/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO NÃO EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI 

 
1. PREÂMBULO  

O Município de Itambaracá, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF 
nº 76.235.738/0001-08, com sede à Avenida Interventor Manoel Ribas, 06, Centro, através do 
Prefeito Municipal Senhor Amarildo Tostes, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ – 
ESTADO DO PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(https://bllcompras.com/Home/Login).  

1.2. A Agente de Contratação responsável por este Pregão Eletrônico será: TAMIRES 
FERNANDA TEIXEIRA, designada pela Portaria 043/2025, de 21 de janeiro de 2025, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 24 de janeiro de 2025, edição 
3201, e-mail para contato: licitacao@itambaraca.pr.gov.br.  

1.3. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

1.4. Este edital NÃO é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, e não possui 
cota reservada, por conta da impossibilidade de identificar a existência de fornecedores 
competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do 
Artigo 49, incisos II e III da LC 123/06, alterada pela LC 147/14; porém o mesmo 
contempla os benefícios da regularidade fiscal e trabalhista e o empate ficto para as 
empresas enquadradas nesta condição.  

 
2. DA LICITAÇÃO 
 
2.1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material 
de Copa, Cozinha, Higiene e Limpeza, para atender o Programa da Cozinha Comunitária, que 
tem por objetivo fornecer refeições prontas para pessoas carentes do Município de 
Itambaracá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Idoso. 

 
2.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

2.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2.1.3. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  

2.2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

2.2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h:30min do dia 17/03/2026 às 08h30min 
do dia 30/03/2026. 

2.2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min do dia 30/03/2026 
às 08h59min do dia 30/03/2026. 

2.2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 30/03/2026. 

2.2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

2.2.5. LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações”. 

2.2.6. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  

Endereço: Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 06, Centro, Itambaracá, Estado do Paraná, 
CEP: 86.375-000;  

Através da plataforma BLL: www.bllcompras.com  

E-mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br  

2.2.7. FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

2.2.8. INFORMAÇÕES: 

2.2.8.1. Endereço: Avenida Interventor Manoel Ribas, nº 06 – Itambaracá – Pr. 

2.2.8.2. Telefone: (43) 3543-1224 ou pelo e-mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br. 

2.3.  Para participação na licitação, os interessados deverão providenciar o seu 
cadastramento, sua certificação e seu credenciamento no Portal de Licitações Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL.  

 
2.4. ANEXOS DO EDITAL  

2.4.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

2.4.1.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação  
2.4.1.2. ANEXO II - Termo de Referência  

2.4.1.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;  

2.4.1.4. ENEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor);  

2.4.1.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

2.4.1.6. ANEXO VI – Minuta de Contrato.  

3. DO VALOR TOTAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. O valor máximo total do objeto é R$ 188.892,16 (duzentos e quatro mil novecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 

3.2. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: 

Red Cod. Despesa Fonte Descrição 

ATIVIDADE COZINHA COMUNITÁRIA 

292 07.001.08.244.0003.2.032.3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE 
CONSUMO 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

4.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento 
junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 
contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das 
propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos 
e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de 
eleição de seus administradores; 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar 
todas as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações 
obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
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4.9. Não poderão disputar esta licitação: 

4.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

4.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

4.10. O impedimento de que trata o item 4.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.9.2 e 4.9.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.14. O disposto nos itens 4.9.2 e 4.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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4.16. A vedação de que trata o item 4.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

5.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.6. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  

6.1.1. valor unitário e total do item;  

6.1.2. Marca;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.  

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9.  

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

7.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

7.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta.  

7.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

7.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos;  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  

7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

7.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

7.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.15.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

7.15.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

7.15.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.15.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  

7.15.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  

7.15.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;  

7.15.6.2. empresas brasileiras;  

7.15.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.15.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.  

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento.  

7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

7.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório  

7.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado, e cadastro 
de fornecedores sancionados deste Município; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.16. A Empresa vencedora, deverá enviar no sistema para envio, a proposta adequada ao 
último lance ofertado e, se necessário, documentos complementares, no prazo de duas horas, 
contado da solicitação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 

8.16.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

8.16.2.  de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o caput. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, conforme ANEXO I do edital.  

9.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 
ficando, porém, a critério do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos 
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, 
quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e 
dispensam a autenticação.  

9.3. Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme 
estabelecido no ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – 
Plataforma BLL.  

9.3.1. O atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração 
Unificada, conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.6. Os documentos de habilitação solicitados, que não apresentarem data de validade, estes 
serão considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de 
emissão.  

9.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome 
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa.  

9.8. As empresas ME ou EPP participantes deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição 
(art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014).  

9.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas 
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da 
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada 
pela Lei 147/2014.  

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 
14.133/21.  
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9.12. Os documentos exigidos para habilitação que deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro.  

9.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.  

9.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação.  

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.12.  

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior.  

 
10. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá impugnar o julgamento das propostas 
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.4.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

10.4.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes.  

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei Complementar n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
a sessão será reaberta na etapa posterior ao encerramento da fase de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico e via e-mail.  

11.3.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á a partir de dados obtidos junto à plataforma 
eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO  

12.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório 
e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de 
preços/contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto registrado, 
nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 156 da mesma Lei. 

12.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que 
haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado.  

12.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o 
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os 
pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou 
instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais 
características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados.  

12.4. Quando se tratar de contrato, uma vez assinado o instrumento contratual, a contratada, 
assume a responsabilidade do cumprimento total do contrato.  

12.4.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato/ata ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

12.5. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item.  
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12.6. A partir da assinatura da ata de registro de preços ou o contrato, a licitante se obriga a 
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.  

12.8. A Ata de Registro de Preços/contrato terá sua vigência iniciada na data da sua 
publicação, que se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

12.9. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos 
se dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no 
produto; e de conformidade com o descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA.  

 
13. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO 

13.1. Quando se tratar de registro de preço, o preço registrado poderá, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos.  

13.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 
adotará as seguintes providências:  

13.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 
adequação aos praticados pelo mercado;  

13.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;  

13.1.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

13.1.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 
requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-
financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de 
documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros 
documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à época da  elaboração da 
proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos.  

13.1.2.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, que 
adotará as seguintes providências: 

13.1.2.1.1. Avaliação do preço registrado, que poderá ser objeto de equilíbrio econômico-
financeiro, lhe sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão; 

13.1.2.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de entrega dos produtos e; 

13.1.2.1.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

13.2. Quando não houver êxito nas negociações para readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da 
decisão. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, em campo próprio na plataforma BLL - https://bllcompras.com/Home/Login; ou 
através do e-mail: licitacao@itambaraca.pr.gov.br. 

14.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato. 

14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no Artigo 156 da mesma Lei, bem como no Decreto nº 5.074/2025 do 
município de Itambaracá/Pr. 

15.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

15.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

15.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

15.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  
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b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

15.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento 
da fase de lances:  

15.2.3.2. A sanção prevista no item 15.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

15.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  

15.3.1. Para as infrações previstas no item 15.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

15.3.2. Para as infrações previstas no item 15.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

15.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados  

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

15.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

15.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

15.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

15.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

15.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

15.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

15.10. O não pagamento nos prazos fixados no Edital e Anexos acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  
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I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso. 

 
16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas 
cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo.  

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF.  
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17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes, e na 
Plataforma BLL, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.  

17.11. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Itambaracá/Pr – Estado 
do Paraná, denominado Agente de Contratação (conforme portaria nº 142/2025), mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da “BLL 
compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(https://bllcompras.com/Home/Login).  

17.12. Mais informações referentes este Pregão Eletrônico poderá ser solicitado por e-mail: 
licitacao@itambaraca.prgov.br, ou pelo telefone (43) 3543-1224.  

 
PAÇO MUNICIPAL, 16 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Amarildo Tostes 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o presente edital foi examinado e aprovado pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Itambaracá-PR, por atender aos requisitos 
legais 
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ANEXO I  
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Habilitação jurídica: (Art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
7.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
7.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
7.7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável. 
7.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
7.7.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.7.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.7.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.7.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
7.7.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
7.7.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.7.12.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
7.7.12.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21) 
7.7.13. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
7.7.13.1. Referente ao documento acima, fica dispensado a apresentação para empresas 
MEI. 
7.7.14. A Constituição Federal no Artigo 37, XXI, traz o seguinte: ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
7.7.15. A exigência da certidão negativa de feitos sobre falência consta no rol de documentos 
descrito no Artigo 69 da Lei 14.133. Desta feita, tal exigência ampara-se na negativa de 
participação de empresas em falência e nada faz menção sobre recuperação judicial que, 
segundo Julgados do STF, empresas nesta situação podem participar de licitação, desde que 
comprove, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica através de “certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório”. 

7.7.16. Declarações - Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda 

apresentar, através do sistema eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: (As 

declarações abaixo, preferencialmente, poderão ser inseridas na plataforma no momento da 

inserção da proposta de preços inicial): 

7.7.17. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;  

7.7.18. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal;  

7.7.19. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

7.7.20. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

7.7.21. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras.  

7.7.22. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, 

assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

Obs.: Referente as declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme 

modelo constante do anexo III deste edital.  

7.7.23. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7.24. A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser anexados no sistema eletrônico (BLL 
compras) no momento da digitação da proposta inicial ou deverão ser enviados após a disputa 
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por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1. O objeto da presente contratação é o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 
Gêneros Alimentícios, Material de Copa, Cozinha, Higiene e Limpeza, para atender o 
Programa da Cozinha Comunitária, para um período de 12 (doze) meses, que tem por objetivo 
fornecer refeições prontas para pessoas carentes do Município de Itambaracá, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Idoso. 

1.2. Especificações e quantidade dos itens: 

Item Descrição do objeto Unidade Qtde media vlr total 

1 ABOBORA CABOTIÁ: tamanho 
médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com 
polpa intacta, firme, de colheita 
recente 

Kg 130  R$     5,56   R$       722,80  

2 ABÓBORA verde in natura, 
tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos. De 
colheita recente. 

Kg 100  R$     6,41   R$       641,00  

3 ACÉM BOVINO- ISCAS, 
CUBOS – resfriado, 
proveniente de animais sadios, 
abatidos sobre inspeção 
veterinária, devendo 
apresentar coloração vermelho 
vivo, odor característico próprio 
não amolecido e nem 
pegajosa. Isento de vestígios 
de descongelamento, excesso 
de gordura, cartilagem e 
aponeurose, sem coloração 
arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, sem odor forte e 
desagradável e sem parasitas 

Kg 800  R$   30,76   R$  24.608,00  

5 ACHOCOLATADO, em pó 
solúvel, vitaminado, obtido de 
matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, 
de parasitas, detritos animais, 
cascas de semente de cacau e 
outros detritos vegetais. 
Aspecto: pó homogêneo, cor 
próprio do tipo, cheiro 
característico e sabor doce, 
próprio. Com umidade máxima 
de 3%. Ingredientes: açúcar, 
cacau em pó solúvel e sal 
refinado, sem glúten. Validade 
de 12 meses. Pacote com no 
mínimo 400g 

Pacote 20  R$     9,73   R$       194,60  
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6 AÇÚCAR, tipo cristal, branco, 
de primeira qualidade, origem 
vegetal, contendo no mínimo 
98,3% de sacarose de cana-
de-açúcar, livre de 
fermentação, isento de matéria 
terrosa, de parasitos e de 
detritos animais e vegetais. 
Aparência, cor e cheiro 
próprios do tipo de açúcar. 
Aplicação: adoçante. Validade 
mínima 12 (doze) meses. 
Embalagem: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
contendo peso líquido de 5 kg. 

Pacote 20  R$   19,43   R$       388,60  

7 ALHO nacional a granel 1º 
qualidade, tipo 4, sem réstia, 
bulbo inteiro e são, sem brotos, 
sem grãos chochos, ardidos, 
manchados ou outros defeitos 
que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de 
resíduos fertilizantes. De 
colheita recente. 

Kg 130  R$   32,73   R$    4.254,90  

8 AMIDO DE MILHO, em pó. 
Produto amiláceo, extraído do 
milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas 
isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não podendo 
apresentar-se úmido, 
fermentado ou rançoso. Sob a 
forma de pó deverá produzir 
ligeira crepitação, quando 
comprimido entre os dedos. 
Características sensoriais: 
aspecto: pó fino; cor: branca; 
odor e sabor próprio. 
Características físico-químicas: 
umidade: máximo de 14,0 p/p; 
acidez em ml de solução nº 
máximo de 2,5% v/p; amido: 
mínimo de 84,0% p/p; resíduo 
mineral fixo máximo de 0,20% 
p/p. embalagem de papelão 01 
quilo. 

Unidade 10  R$     8,38   R$         83,80  

9 ARROZ, agulhinha, tipo 01, 
branco, beneficiado, polido, 
com no mínimo 90% de grãos 
inteiros, sem glúten, isento de 
matéria terrosa, de parasitos, 
de detritos animais e vegetais. 
Validade mínima de 09 (nove) 
meses. Embalagem: saco de 

Pacote 300  R$   25,47   R$    7.641,00  



MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________  
 

 

Página 24 de 72 
 

polietileno atóxico, resistente, 
de peso líquido de 05 kg. 

10 BATATA INGLESA, lisa, com 
polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem 
brotos, rachaduras ou cortes 
na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de 
fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita 
recente. 

Kg 530  R$     6,12   R$    3.243,60  

11 BETERRABA, lisa, com polpa 
intacta e limpa, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da 
variedade, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, 
manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de 
fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita 
recente. 

Kg 200  R$     5,12   R$    1.024,00  

12 BISCOITO DOCE 
ROSQUINHAS SABOR 
CHOCOLATE Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar 
cristal, açúcar invertido, 
gordura vegetal hidrogenada, 
amido de milho, fubá de milho 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico, sal, fermentos químicos, 
estabilizante e aromatizante, 
cacau em pó. Todas as 
embalagens deverão ser 
originais com todas as 
descrições dos produtos 
conforme legislação (marca, 
validade, lote, ingredientes, 
informações nutricionais, 
descrição sem glúten, etc.). Os 
pacotes devem ter peso líquido 
no minimo total de 350 gramas 

Pacote 20  R$     6,29   R$       125,80  

13 BRÓCOLIS: tipo ramoso, 
incluindo talos, folhas e botões 
florais, coloração verde escura, 

Kg 30  R$     8,29   R$       248,70  



MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________  
 

 

Página 25 de 72 
 

com botões totalmente 
fechados, talos firmes e folhas 
frescas 

14 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
pacote com 500 gramas, de 1ª 
qualidade. Torrado e moído, 
procedente de grãos sãos, 
limpos e isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote 
aluminizado alto a vácuo, 
íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. 
Deverá conter todas as 
informações pertinentes ao 
produto na embalagem como 
data de fabricação e validade, 
com selo de pureza ABIC. 

Unidade 50  R$   27,28   R$    1.364,00  

4 CARNE BOVINA MOÍDA-KG 
Carne bovina de primeira corte 
“PATINHO” MOÍDO congelada 
proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo 
apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor 
característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem 
pegajosa, isento de: excesso 
de gordura, cartilagem e 
aponervose, coloração 
arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, vestígios de 
descongelamento, odor forte e 
desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer 
substancia contaminante. 
Acondicionado em embalagem 
a vácuo de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, 
isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Na 
embalagem deverá conter: a 
identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente 
(SIM/SIP/SIF) e data de 
embalagem. Validade máxima 
de 06 (seis) meses, a contar da 
data de fabricação do produto. 
Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade 

Kg 1200  R$   31,71   R$  38.052,00  



MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________  
 

 

Página 26 de 72 
 

vencido e embalagens 
danificadas ou com sinais de 
descongelamento. Deverá ser 
entregue em embalagens com 
peso líquido de 1 ou 2 Kg. 

15 CARNE SUÍNA. Carne suína, 
corte pernil, congelado, cortado 
em cubos e sem gordura. 
Embalagem primária plástica 
transparente contendo 
aproximadamente 1 kg do 
produto totalmente congelado, 
sem acúmulo de líquidos em 
seu interior, com etiqueta 
contendo identificação do 
produto, data de abate, peso, 
fabricante, validade, n.º lote, 
temperatura de estocagem. O 
transporte do produto para 
entrega deverá ser realizado 
em veículo refrigerado, que 
assegure a temperatura do 
mesmo. Validade mínima de 2 
meses, a contar da data de 
entrega 

Kg 550  R$   22,59   R$  12.424,50  

16 CEBOLA, tipo salada, lisa, com 
polpa intacta e limpa, com 
coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem 
brotos, rachaduras ou cortes 
na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de 
fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita 
recente 

Kg 280  R$     6,01   R$    1.682,80  

17 CENOURA, lisa, com polpa 
intacta e limpa, com coloração 
e tamanho, uniformes típicos 
da variedade, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, 
manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de 
fertilizantes. Isenta de umidade 

Kg 300  R$     5,36   R$    1.608,00  



MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________  
 

 

Página 27 de 72 
 

externa anormal. De colheita 
recente. 

19 CHARQUE BOVINO- sadio, 
devendo apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor 
característico. Isento de: 
coloração arroxeada, 
acinzentada e esverdeada, 
vestígio de descongelamento, 
odor forte e desagradável, 
parasitas, sujicidas, larvas e 
qualquer substancia 
contaminante. 

Kg 30  R$   32,24   R$       967,20  

20 CHUCHU, liso, com polpa 
intacta e limpa, com coloração 
e tamanho uniformes típicos da 
variedade, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, 
manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte 
possível de terra aderente à 
casca e de resíduos de 
fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal. De colheita 
recente. 

Kg 220  R$     5,19   R$    1.141,80  

21 COLORAU, contendo urucum, 
óleo de soja e fubá, 
embalagem de 500 gramas 

Pacote 30  R$     8,87   R$       266,10  

22 CONDIMENTO, MATERIA-
PRIMA FOLHA DE LOURO 
Apresentação: natural. Aspecto 
físico: folhas secas inteiras. 
Isentas de mofo, bolores e 
elementos estranhos ao 
produto. Aplicação: Culinária. 
Presença na embalagem do 
rótulo original de fábrica com 
os dados de identificação e 
procedência do produto com 
número do lote, data de 
fabricação, data de validade, 
informações nutricionais, bem 
como quantidade do produto. 
Com registro no órgão 
competente. Apresentação: 
embalagem com 50 g. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data de 
entrega 

Unidade 40  R$     4,96   R$       198,40  

23 CONDIMENTO, MATÉRIA-
PRIMA PÁPRICA PICANTE, 

Unidade 25  R$   18,03   R$       450,75  
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aspecto físico pó. Deverá 
apresentar aroma, cor, sabor e 
textura característicos, isento 
de sujidades e de 
contaminação. Presença na 
embalagem do rótulo original 
de fábrica com os dados de 
identificação e procedência do 
produto, com número do lote, 
data de fabricação, data de 
validade, bem como 
quantidade do produto. Com 
registro no órgão competente. 
Apresentação: embalagem 
industrial de 1kg. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

24 CORTES DE FRANGO; COXA 
E SOBRE-COXA - Embalagem 
adequada. Certificado de 
Inspeção Sanitária, com adição 
de água de no máximo 6%, 
aspecto próprio, não amolecida 
nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprios, com ausência 
de sujidades, parasitos e larvas 
produto de qualidade - 
embalagens que contenham 
especificados o local de origem 
do produto, peso, data de 
embalagem e data de 
vencimento. Deverá ser 
transportados em carro 
refrigerado ou caixas de isopor 
conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. 

Kg 530  R$   10,89   R$    5.771,70  

25 COUVE-FLOR: de 1º qualidade Kg 100  R$     7,91   R$       791,00  

26 ERVILHA 1ª qualidade, 
reidratada, em conserva. 
Preparada com vegetais 
selecionados, e produzida em 
conformidade com a legislação 
vigente. Sem sinais de 
alterações (estufamentos, 
vazamentos, corrosões 
internas, amassamentos), bem 
como, quaisquer modificações 
de natureza física, química ou 
organoléptica do produto. 
Validade mínima de 12 meses, 
e fabricação de até 90 dias da 
entrega. Peso líquido drenado 
de aproximadamente 2 kg 

Lata 30  R$   33,56   R$    1.006,80  
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27 EXTRATO DE TOMATE, 
concentrado, preparado com 
frutos, maduros escolhidos, 
sãos, sem pele e sementes, 
isento de fermentações e não 
indicar processamento 
defeituoso. Podendo conter 
adição de 1% de açúcar e 5% 
de cloreto de sódio. 
Apresentando substância seca, 
menos cloreto de sódio, 
mínimo 33%p/p. Isento de 
sujidades, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. 
Aparência: massa mole, cor: 
vermelha, cheiro e sabor 
próprios. Validade mínima de 
12 (doze) meses. Embalagem: 
lata de folha de flandres, com 
verniz sanitário, com peso 
líquido mínimo de 300 gramas 

Lata 480  R$     4,32   R$    2.073,60  

28 FARINHA DE MILHO, 
enriquecida com ferro e ácido 
Fólico (vitamina B9), fabricada 
a partir de matérias-primas sãs 
e limpas. Produto obtido pela 
ligeira torração do grão de 
milho, desgerminado ou não, 
livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Não 
podendo estar fermentado, 
rançoso e ter, no máximo, 
14%p/p de umidade. Cada 100 
gramas do produto deverá 
conter no mínimo 2,1 mg de 
ferro e 0,075 mg de ácido 
fólico. Validade mínima de 07 
(sete) meses. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, 
resistente, contendo peso 
líquido de 1kg. 

Unidade 130  R$     6,03   R$       783,90  

29 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL-enriquecida com 
ferro e ácido fólico, obtida a 
partir de grãos desgerminados, 
sãos e limpos, isentos de 
matéria terrosa e em perfeito 
estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino, cor branca, 
cheiro próprio e sabor próprio. 
Com o mínimo de glúten seco 
de 6%p/p. Pacote de 5kg em 

Pacote 5  R$   19,07   R$         95,35  
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plástico resistente, com solda 
reforçada e íntegra que 
contenham data de fabricação 
e validade - produto com no 
mínimo 06 meses de validade 

30 FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, 
isento de matéria terrosa, de 
parasitas, de detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, 
chuvados, mofados, 
carunchados e descoloridos 
que prejudiquem sua aparência 
e qualidade, produção da 
última safra. Validade mínima 
de 06 (seis) meses. 
Embalagem: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
contendo peso líquido de 1kg. 

Unidade 260  R$     6,75   R$    1.755,00  

31 FEIJÃO PRETO safra nova, 
tipo 1, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, 
constituído de no mínimo de 
90% a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a 
variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos. 
Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas, mofo, carunchos, 
insetos mortos ou vivos ou 
qualquer outro tipo de praga, e 
não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico. O 
produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 
Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade 
vencido e embalagens 
danificadas Embalagem de 1 
Kg. 

Unidade 30  R$     7,23   R$       216,90  

32 FERMENTO BIOLÓGICO. 
Fermento biológico em pó, 
seco, embalagem de 125 g, 
prazo de validade mínima de 
12 meses a contar da data de 
entrega. 

Unidade 3  R$     9,51   R$         28,53  
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33 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: 
acondicionado em embalagem 
contendo 250 gramas com 
identificação (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 
de sujicidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega. 

Unidade 10  R$     9,56   R$         95,60  

34 FRANGO CONGELADO OU 
RESFRIADO: Especificação do 
produto: frango inteiro, 
resfriado ou congelado, sem 
tempero, embalado 
individualmente em sacos 
plásticos de polietileno atóxico 
resistente vedado, com 
aproximadamente 2 ½ a 3 kg 
por frango, com a marca do 
fabricante do produto, data de 
fabricação/lote e registro nos 
Órgãos de Inspeção Sanitária. 
Sem formação de cristais de 
gelo, sem água dentro da 
embalagem ou do frango, 
isento de penas e penugens, 
perfurações e queimaduras por 
congelamento, com miúdos 
íntegros, consistência firme, 
não amolecida, odor e cor 
característicos, cor amarelo-
rosada, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas; cheiro 
agradável, pele lisa, macia e 
clara (entre amarelo e branco). 

Kg 400  R$   12,57   R$    5.028,00  

35 FUBÁ: Tipo mimoso, 100% 
milho. Oriundo da moagem do 
grão de milho, sadio e limpo, 
não devendo conter materiais 
terrosos, parasitas e detritos de 
animais e vegetais. Deve 
conter cor e sabor 
característicos, embalado em 
saco plástico atóxico, 
transparente, impresso as 
informações exigidas por lei 
vigente, identificando o número 
de registro no órgão 
competente, contendo peso 
líquido de 1kg, com validade 
mínima de 06 (seis) meses. 

Pacote 100  R$     5,83   R$       583,00  
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36 LEITE EM PÓ, INTEGRAL. 
Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a 
alimentação humana mediante 
processos tecnologicamente 
adequados. Fabricado a partir 
de matéria-prima selecionada, 
isento de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Livre de 
umidade e fermentação. Sem 
adição de soro de leite. 
Aspecto: pó uniforme, sem 
grumos; cor: branco 
amarelado; odor e sabor: 
agradável, não rançoso, 
semelhante ao leite fluído. 
Deverá apresentar as 
seguintes características físico-
químicas: Gordura: mínimo de 
26,0% em peso; Umidade: 
máximo de 3,5% em peso; 
Proteína: mínimo de 26% em 
peso; Glicídios redutores (em 
lactose): mínimo de 37% em 
peso; Caseína: mínimo de 20% 
em peso; Resíduo mineral fixo: 
máximo de 6% em peso; 
Solubilidade: normal. Validade 
mínima de 12 (doze) meses. 
Embalagem primária: pacote 
de filme de poliéster metalizado 
com polietileno, resistente, 
hermeticamente lacrado, 
contendo peso líquido de 400 
gramas. Embalagem 
secundária. 

Pacote 30  R$   14,83   R$       444,90  

37 LEITE UHT INTEGRAL- 3,0 de 
gordura, cor, aroma e odor 
característico, não rançoso, 
acondicionado em embalagem 
de papelão tipo longa vida, 
contendo 1 litro, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. 
O produto deverá possuir selo 
de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima 
de 03 (três) meses a contar da 
data de entrega. 

Unidade 60  R$     5,41   R$       324,60  

38 LINGUIÇA TOSCANA. 
Ingredientes: Carne suína, 

Kg 120  R$   21,86   R$    2.623,20  
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água, sal, condimentos, 
conservadores. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Tipo de Embalagem: 
Saco de polietileno impresso. 
Conservação: Congelado -
10ºC a -18ºC. Prazo de 
Validade: mínimo de 4 meses 

39 MACARRÃO DO TIPO 
ESPAGUETE: sêmola de trigo 
enriquecida, podendo conter 
ovos. Acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, contendo 500 
gramas, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 
de sujicidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega 

Pacote 250  R$     6,68   R$    1.670,00  

40 MACARRÃO PADRE NOSSO, 
seca, fabricada a partir de 
matérias-primas selecionadas 
sãs, limpas e de boa qualidade, 
contendo como ingredientes 
básicos: farinha de trigo 
especial, albumina, sem adição 
de corantes. Tendo, no 
máximo, umidade de 13g por 
100g. Livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais, cor 
ligeiramente amarelada, sabor 
e odor característicos. Validade 
mínima de 10 (dez) meses. 
Tempo de cozimento de 10 
minutos. Embalagem: saco 
plástico de polietileno, atóxico, 
resistente, com peso líquido de 
1000g. 

Pacote 100  R$     7,62   R$       762,00  

41 MACARRÃO PARAFUSO, 
seca, fabricada a partir de 
matérias-primas selecionadas 
sãs, limpas e de boa qualidade, 
contendo como ingredientes 
básicos: farinha de trigo 
especial, albumina, sem adição 
de corantes. Tendo, no 
máximo, umidade de 13g por 
100g. Livre de matéria terrosa, 
parasitos, larvas e detritos 

Pacote 70  R$     6,09   R$       426,30  
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animais e vegetais, cor 
ligeiramente amarelada, sabor 
e odor característicos. Validade 
mínima de 10 (dez) meses. 
Tempo de cozimento de 10 
minutos. Embalagem: saco 
plástico de polietileno, atóxico, 
resistente, com peso líquido de 
1000g. 

42 MANDIOCA SEM CASCA: 
Produto fresco e com grau de 
desenvolvimento completo, 
sem fibras, inteiros. Apresentar 
odor agradável, consistência 
firme, não apresentar 
perfurações ou injurias 
mecânicas. Embaladas à 
vácuo. 

Kg 300  R$     8,08   R$    2.424,00  

43 MARGARINA VEGETAL com 
sal, com 60 a 80% de lipídios, 
fabricada a partir de matérias-
primas selecionadas com os 
seguintes ingredientes básicos: 
óleo de milho, óleo vegetal 
hidrogenado, leite em pó 
desnatado, sal corante beta 
caroteno, estabilizante de 
lecitina de soja e mono 
diglicerídeo, conservador de 
sorbato de potássio, acidulante 
ácido láctico e aroma artificial 
de manteiga, sem colesterol. 
Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares aos 
mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis. 
Validade mínima de 09 (nove) 
meses. Embalagem: pote de 
polietileno atóxico resistente 
com peso líquido de 500 
gramas. 

Unidade 20  R$     7,96   R$       159,20  

44 MILHO VERDE EM 
CONSERVA, de 1º qualidade, 
reidratado, grãos inteiros, 
imersos em água, açúcar e sal, 
tamanho e coloração 
uniformes, acondicionada em 
lata com peso aproximado de 2 
quilos (conteúdo drenado), 
validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega. 

Lata 60  R$   29,49   R$    1.769,40  
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45 ÓLEO DE SOJA VEGETAL, 
tipo 1, envasado em garrafa 
plástica resistente, 
transparente, contendo 900 ml, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade 
mínima 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

Unidade 550  R$     7,55   R$    4.152,50  

46 Orégano, apresentação: 
desidratado Características: 
Orégano desidratado com 
marca registrada, contendo 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação, número de lote, 
prazo de validade e 
especificações do produto. 
Embalagem 100grs, com 
dizeres de rotulagem, data de 
validade, conforme legislação 
vigente. Legislação: Resolução 
- RDC nº 276, de 22 de 
setembro de 2005. 

Unidade 45  R$     4,81   R$       216,45  

47 OVO, branco, médio, de 
galinha, fresco, casca firme e 
homogênea, liso, limpo, sem 
rachadura. Validade mínima de 
15 dias. Embalagem: caixa de 
papelão ondulado com 12 
(doze) unidades. Rotulagem, 
de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo da 
embalagem deverão estar 
impressas de forma clara e 
indelével as seguintes 
informações; identificação do 
produto, inclusive a 
classificação e a marca; nome 
e endereço do fabricante; data 
de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido; nº de 
registro no órgão. 

duzia 200  R$     9,68   R$    1.936,00  

48 PEITO DE FRANGO resfriado 
sem pele e sem osso –carne 
de frango resfriada de primeira 
qualidade sem pele e sem 
osso. Dever apresentar 
aspecto, cor e cheiro próprio, 
não amolecido nem pegajoso, 
sem mancha esverdeada, com 
ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Limpo (sem 
excesso de gordura e pele), 

Kg 500  R$   21,59   R$  10.795,00  
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com adição de água de no 
máximo 6%. 

54 PEPINO FUJINARA: esteja 
fresco, isento de substancias 
terrosas, ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa e 
no ponto de consumo. Não são 
tolerados os defeitos que 
prejudiquem o consumo ou o 
rendimento como: 
desidratação, ferimento, oco, 
podridão e virose. 

Kg 70  R$     6,35   R$       444,50  

49 REPOLHO, liso, fresco, firme, 
com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da 
variedade, sem sujidades ou 
outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. De colheita 
recente 

Kg 50  R$     5,43   R$       271,50  

50 SAL REFINADO DE MESA, 
iodado. Cloreto de sódio 
extraído de fontes naturais, 
recristalizado, com teor mínimo 
de 98,5% de cloreto de sódio 
sobre a substância seca, 
adicionado de antiumectante e 
iodo. Características 
sensoriais: aparência: cristais 
de granulação uniforme, não 
devendo estar pegajoso ou 
empedrado; cor: branca; odor: 
inodoro; sabor: característico 
(salino). Características físico-
químicas: Cloreto de sódio: 
mínimo de 98,5%; Iodo, 
mínimo de 10mg e máximo de 
15mg por quilo; Umidade: 
máximo de 0,200% p/p, de 
acordo com a legislação 
federal específica. Validade 
mínima de 12 (doze) meses. 
Embalagem: saco de 
polietileno atóxico, resistente, 
termossoldado, contendo peso 
líquido de 1kg. 

Pacote 200  R$     3,01   R$       602,00  

51 SALSICHA SUÍNA 
RESFRIADA, sem corante, 
com adição de água ou gelo de 
no máximo 10%, aspecto 
próprio, não amolecida nem 
pegajosa, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro 
e sabor próprios, com ausência 

Kg 260  R$   14,68   R$    3.816,80  
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de sujidades, parasitos e 
larvas. A embalagem deverá 
conter de forma clara e 
indelével: nome do produto, 
registro no órgão oficial 
destinado à fiscalização, data 
de fabricação e validade do 
produto, com lacre original do 
fabricante e peso da 
embalagem. Certificado de 
Inspeção Sanitária. Validade 
mínima de 60 (sessenta) dias 
em refrigeração. 

52 TOMATE SALADA, fresco, 
com coloração e tamanho 
uniforme típicos da variedade, 
sem manchas, machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. 

Kg 40  R$     7,38   R$       295,20  

53 VAGEM: inteiras, frescas, cor 
verde uniforme e sem 
saliência. Ausência de danos 
mecânicos, murchas com 
pontas escuras, podridão, 
manchas e presença de 
doenças.  

Kg 15  R$   10,81   R$       162,15  

55 VINAGRE; Produzido da 
fermentação do vinho branco 
ou tinto. Produto translúcido e 
de cor, sabor e odor 
característico. Embalagem 
primária: Frascos plásticos de 
aproximadamente 750ml, 
devidamente rotulados, de 
acordo com a legislação 
vigente. Validade mínima de 6 
meses, e fabricação de até 30 
dias da entrega. 

Frasco 100  R$     4,12   R$       412,00  

56 ÁGUA SANITÁRIA, 1 Litro,  
ação bactericida, eficiência na 
higienização de hortifrutícolas e 
desinfecção em diversos locais 
de concentração de germes e 
bactérias. Hipoclorito de sódio 
teor de cloro ativo de 2% a 
2,5%, classe corrosivo 8, 
número de risco a saúde 3, 
corrosividade 1, cor incolor, 
validade impresso na 
embalagem de 6 meses a partir 
da entrega 

Frasco 70  R$     4,50   R$       315,00  
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57 ÁLCOOL 70% 1L com validade 
mínima de 12 meses, da data 
de entrega 

Unidade 5  R$     8,75   R$         43,75  

58 ÁLCOOL EM GEL 500 ml 
álcool em gel bactericida - 
desinfetante de uso geral, a 
70° INPM, testado 
dermatologicamente. 
Embalagem 500g 

Unidade 5  R$     9,52   R$         47,60  

59 BALDE em material Plástico 
não reciclado, fabricado em 
polietileno de alta densidade, 
alta resistência e impacto, com 
parede e fundos reforçados, 
com reforço no encaixe da alça 
de aço zincado, constando no 
corpo a marca do fabricante, 
sem tampa, capacidade 15 
litros 

Unidade 2  R$   17,33   R$         34,66  

60 BOTA de borracha, numeração 
do 38 ao 44, cano Longo  

Par 5  R$   73,29   R$       366,45  

61 CORDA PARA VARAL nº 03, 
avulsa em polietileno; com no 
mínimo10m 

Unidade 3  R$     4,87   R$         14,61  

62 DESINFETANTE, aspecto 
físico líquido. Aplicação: 
desinfetante e germicida. 
Princípio ativo: cloreto alquil-
benzil-amônio. Composição 
básica: monilfenol etoxilado, 
óleo de eucalipto, essência, 
corante e outras substancias 
químicas permitidas. 
Composição aromática: 02 
litros 

Frasco 50  R$     7,16   R$       358,00  

63 DETERGENTE líquido, lava 
louça, concentrado, neutro 
detergente líquido, lava louça, 
concentrado, neutro, 
biodegradável, com alto teor de 
limpeza, para lavagem de 
louça e talheres, testado 
dermatologicamente, frasco 
com 500ml. 

Frasco 400  R$     2,97   R$    1.188,00  

64 ESCOVA PARA ROUPA, 
confeccionada em madeira 
com cerdas de nylon, formato 
oval. 

Unidade 2  R$     4,41   R$           8,82  

65 ESCOVA SANITÁRIA COM 
SUPORTE. Composta por 
Material sintético, pigmento e 
metal  

Unidade 2  R$   12,35   R$         24,70  
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66 ESPONJA DE LÃ DE AÇO, 
formato retangular, própria 
para lavagem de louças e 
objetos de alumínio, textura 
macia e isenta de sinais de 
oxidação, medindo, no mínimo, 
100x75. Composição: lã de aço 
carbono. Em pacotes de 60 g 
com 8 unidades cada 

Pacote 60  R$     3,35   R$       201,00  

67 ESPONJA EM AÇO INOX para 
limpeza pesada (palha de aço 
fina) nº 2; aplicação limpeza 
em geral 

Unidade 40  R$     4,95   R$       198,00  

68 ESPONJA PARA LIMPEZA DE 
LOUÇAS; tipo dupla face, 
formato retangular, medindo 
aproximadamente 
110mmx75mmx23mm, 
abrasividade média. Composta 
de fibras sintéticas, poliuretano 
e/ou minerais abrasivos; cores 
das faces: verde e amarela 
(limpeza pesada e leve) 

Unidade 95  R$     4,04   R$       383,80  

69 FLANELA PARA LIMPEZA 
100% ALGODÃO, bordas 
overlocadas nas dimensões 
60x40cm em cores diversas 
embalagem com identificação 
do produto e marca do 
fabricante 

Unidade 10  R$     4,81   R$         48,10  

70 INSETICIDA EM AEROSOL, 
frasco com 300ml tipo mata 
tudo, inodor, peso líquido 
mínimo de 180g isento de 
CFC, sem espuma, nome do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade registro do 
ministério da saúde. 

Frasco 3  R$   16,16   R$         48,48  

71 LIMPADOR MULTIUSO, de 
uso doméstico. Composição: 
alquil benzeno sulfonato de 
sódio, álcool etoxilado, 
coadjuvantes, sequestrante, 
perfume e água. Aromas 
diversos. Frasco plástico de 
500ml. 

Frasco 20  R$     5,06   R$       101,20  

72 Limpador para Limpeza 
Pesada com CLORO ATIVO. 
Composição Ingrediente ativo, 
lauril éter sulfato de sódio, 
amino óxido, hidróxido de 
sódio, corante, perfume, água. 
500 ml. Registro no Ministério 
da Saúde 

Frasco 30  R$   10,29   R$       308,70  
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74 LUVA DE LATEX - LIMPEZA 
Características mínimas: Luva 
de segurança confeccionada 
em borracha natural; cor 
amarela ou azul; revestida em 
verniz silver; com acabamento 
antiderrapante na palma, face 
palmar dos dedos e pontas dos 
dedos. Dados 
Complementares: Marcação do 
CA: no dorso da luva 
Tamanho: M  

Par 20  R$     6,73   R$       134,60  

75 LUVA DE LATEX - LIMPEZA 
Características mínimas: Luva 
de segurança confeccionada 
em borracha natural; cor 
amarela ou azul; revestida em 
verniz silver; com acabamento 
antiderrapante na palma, face 
palmar dos dedos e pontas dos 
dedos. Dados 
Complementares: Marcação do 
CA: no dorso da luva 
Tamanho: G 

Par 20  R$     8,08   R$       161,60  

73 LUVA DESCARTÁVEL 
MATERIAL NITRILICA – Preta 
ou Transparente, Látex Sem 
Pó. Tamanhos M,G e GG 
Caixa com 100 unidades. 

Unidade 20  R$   31,70   R$       634,00  

76 PÁ COLETORA DE LIXO, 
COM COLETOR, medindo 
aproximadamente e 26 cm e 
cabo de 15 cm, ambos de 
plástico resistente; material 
reforçado contendo a marca do 
fabricante no corpo do produto. 

Unidade 2  R$   13,97   R$         27,94  

77 PANO DE CHÃO XADREZ 
Pano de chão xadrez, fibra de 
algodão, textura grossa, alta 
absorção (tamanho 60 cm X 80 
cm) 

Unidade 40  R$     9,96   R$       398,40  

78 PAPEL HIGIÊNICO, 100% 
fibras naturais, picotado, 
gofrado, folha simples, na cor 
branca (100% branco), neutro, 
de primeira qualidade. Fardo 
com 64 rolos medindo 
60mx10cm. A embalagem 
deverá ter boa visibilidade do 
produto. 

Fardo 3  R$   64,53   R$       193,59  

79 PRENDEDOR DE ROUPA, 
formato retangular, de madeira 
com 12 unidades 

Pacote 5  R$     3,15   R$         15,75  
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80 RODO COM CABO, 40 CM de 
comprimento, contendo cabo 
duas lâminas de borracha 
reforçada, com 2 mm de 
espessura e 3,5 cm de larg. 
(Sendo 1,5 cm embutido e 2,0 
cm salientes), suporte em 
pinus estufado, Cabo 
arredondado, polido, colocado 
e inclinado com no mínimo 
1,50 m de comprimento, 
revestido em plástico, com 
identificação do produto; 
composição: material sintético 
e pigmento. 

Unidade 6  R$   13,79   R$         82,74  

81 RODO COM CABO, 60 CM de 
comprimento, contendo cabo 
duas lâminas de borracha 
reforçada, com 2 mm de 
espessura e 3,5 cm de larg. 
(Sendo 1,5 cm embutido e 2,0 
cm salientes), suporte em 
pinus estufado, Cabo 
arredondado, polido, colocado 
e inclinado com no mínimo 
1,50 m de comprimento, 
revestido em plástico, com 
identificação do produto; 
composição: material sintético 
e pigmento 

Unidade 3  R$   17,18   R$         51,54  

82 RODO COM ESPUMA PARA 
LIMPEZA. Rodo de espuma, 
base de madeira com furo 
rosqueável, com 
aproximadamente 5 cm de 
altura e 30 cm de largura 

Unidade 1  R$   14,10   R$         14,10  

83 SABÃO EM BARRA, DE 
GLICERINA. Composição 
básica: carbonato de sódio, 
dióxido de titânio, glicerina, 
corante e outras substâncias 
químicas permitidas. 
Especificações: 
pH1%=11,5máximo, 
alcalinidade livre: máximo 
0,5%p/p. Embalado em pacote 
(saco plástico EB 56/54 da 
ABNT), contendo 5 unidades. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no 

Pacote 23  R$   10,77   R$       247,71  
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Ministério da Saúde. Pacote c/ 
5x200 gramas. 

84 SABÃO EM PÓ. Princípio ativo: 
alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, silicato de sódio, 
carbonato de sódio, pigmentos 
e outras substâncias 
permitidas. Teor de ativos 
mínimo de 8,0%, pH=11,5 
máximo, solução 1% p/p. 
Embalagem (caixa/pacote) de 
1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

Unidade 18  R$   11,86   R$       213,48  

85 SABONETE LIQUIDO 
CRISTAL GEL, para assepsia 
das mãos, aspecto liquido 
viscoso, ação bactericida - 
galão com 5 litros 

Unidade 3  R$   25,22   R$         75,66  

86 SABONETE, EM TABLETE, 
uso adulto, de fragrância 
suave. O sabonete deverá 
possuir grande poder 
espumante, ser cremoso o 
suficiente para não 
desenvolver rachaduras ao 
longo do tempo de sua 
utilização, formar o mínimo de 
massa gelatinosa que leva ao 
seu amolecimento precoce e 
não causar irritabilidade 
dérmica. Embalagem: pacote 
com 01 unidade de 90g. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

Unidade 5  R$     3,72   R$         18,60  

87 SACO PARA LIXO 
DOMÉSTICO, de polietileno, 
com capacidade de 50 
(cinquenta) litros, medindo 
(larg. 59 x alt. mín. 62) cm, na 
cor preta, suportando até 6 
(seis) quilos, no mínimo de 
0,04 MICRA, de acordo com as 
NBR 9190 e 9191. 
Acondicionados em pacotes 
contendo 100 (cem) unidades 
cada. Cor preta. 

Pacote 30  R$   24,78   R$       743,40  
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88 SACO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
LIXO, capacidade nominal de 
100 litros/20,0kg, tamanho 
75x105 cm, de polipropileno, 
espessura total de 6 micras. 
Aplicação: uso doméstico. 
Pacote com 100 unidades. Cor 
preto. 

Pacote 40  R$   34,38   R$    1.375,20  

89 SAPONÁCEO CREMOSO. 
Composição: tensoativos 
aniônicos e não aniônicos, 
espessante, alcalinizantes, 
agente abrasivo, agente de 
branqueamento e essência. 
Componente ativo 
biodegradável linear 
alquibenzeno. Frasco plástico 
de 300ml. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. 

Unidade 20  R$     8,24   R$       164,80  

90 VASSOURA COM CERDA DE 
PELO SINTÉTICO com cabo 
rosqueável e madeira com no 
mínimo 1,50m com 
revestimento plástico, base 
retangular com no mínimo 
30cm comprimento e altura 
mínima da base de 3,0cm, 
contendo a marca do fabricante 
no corpo do produto, com cabo 
e suporte. 

Unidade 5  R$   13,08   R$         65,40  

91 VASSOURA, COM CEPA E 
CERDAS DE PALHA, tipo 5 
fios, amarração com arame, 
cabo madeira medindo 1,20m, 
comprimento cerdas 60cm, tipo 
caipira. 

Unidade 5  R$   30,23   R$       151,15  

92 ACENDEDOR DE FOGÃO 
Características mínimas: a 
pedra, acendimento por faísca. 

Unidade 4  R$   14,71   R$         58,84  

93 BACIA PLÁSTICA, com 
capacidade mínima de 8 litros, 
em material plástico resistente 

Unidade 3  R$   15,90   R$         47,70  

94 BOBINA PICOTADA em alta 
densidade fundo reto próprio 
para acondicionar alimento, 35 
cm x 45 cm, 500 sacos por 
bobina, capacidade para 5 kg. 

Unidade 1  R$   39,90   R$         39,90  

95 BOBINA PICOTADA em alta 
densidade fundo reto próprio 
para acondicionar alimento, 40 

Unidade 10  R$   56,60   R$       566,00  
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cm x 60 cm, 500 sacos por 
bobina, capacidade para 7 kg.  

96 CANECÃO DE ALUMÍNIO, 
reforçado, cabo de madeira, 
NUMERO 14, com capacidade 
de 1,8 LITROS 

Unidade 3  R$   52,83   R$       158,49  

97 COADOR DE CAFÉ de pano 
tamanho grande coador de 
café de pano tamanho grande, 
feito 100% em algodão, com 
aro de metal e cabo de 
madeira. Tamanho 
aproximado: diâmetro do aro: 
13cm comprimento do cabo: 
10cm 

Unidade 5  R$     8,03   R$         40,15  

98 COPO EM PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 
TRANSPARENTE 
CAPACIDADE 180 ML, padrão 
ABNT/Norma NBR 14865. 
Corpo em polipropileno com 
espessura idêntica e uniforme 
tanto na base quanto no topo. 
Altura entre 74 e 76 mm e boca 
com diâmetro máximo de 70 
mm. Aplicação: água. Caixa 
com 25 pacotes de 100 
unidades cada. Os pacotes 
devem ser transparentes 
deverão estar acondicionados 
em caixas de papelão em 
perfeito estado. 

Caixa 3  R$   98,40   R$       295,20  

100 FÓSFORO. Em madeira, 
composto em vegetal e 
mineral, apresentado na forma 
de palito, com ponta em 
pólvora, com identificação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. A caixa deverá conter 
lixa de acendimento nas 
laterais. Embalagem contendo 
10 caixas de 40 palitos. 
(Apresentar MARCA do 
produto) 

Caixa 30  R$     5,10   R$       153,00  

101 GARRAFA TÉRMICA 5L, 
material atóxico e reciclável, 
resistente a impacto e queda, 
com copo para beber. Cor: azul 
escuro. Dimensões 
comprimento 202mm x Largura 
202mm x Altura 304mm 

Unidade 1  R$   46,86   R$         46,86  
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102 GARRAFA TÉRMICA 
capacidade de 1 Litro, com 
sistema de pressão, modelo: 
Lisa, cor: variada, corpo 
Plástico, ampola de Vidro  

Unidade 1  R$   46,00   R$         46,00  

103 GUARDANAPO GRANDE, DE 
PAPEL, folha simples gofrada 
e macia, tamanho aprox. de 33 
x 33 cm, com duas dobras, 
alvura superior a 70 %, 
conforme norma ISO; impureza 
máxima de 15mm2/m2, 
conforme norma Tappi T437 M-
90, embalado em pacotes 
plásticos transparentes com 50 
folhas cada. 

Unidade 5  R$     4,12   R$         20,60  

104 MARMITEX DE ALUMÍNIO 
redonda, com capacidade de 
850 ml com tampa de cartão 
aluminizado é ideal para 
colocar a comida em porção 
única, assar bolos e tortas, 
transportar lanches, frutas. 
Fechamento através de 
máquina. Pacote com 100 
unidades. Medidas 21,5 cm x A 
4,5 cm. 

Pacote 370  R$   64,47   R$  23.853,90  

105 PANO DE COPA, para 
cozinha, tecido alvejado, 
material 100% algodão, 
medindo 65x44cm, com 
bainha. 

Unidade 20  R$   10,21   R$       204,20  

106 PAPEL ALUMÍNIO; em rolo 
medindo 45cm de largura e  
7,5 m de comprimento, 
embalado em caixa de 
papelão, sem furos ou sinais 
de oxidação. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante 
de forma a garantir a higiene e 
a integridade do produto até o 
seu uso. A embalagem deverá 
conter externamente os dados 
de identificação, procedência e 
quantidade 

Unidade 2  R$     8,08   R$         16,16  

107 PAPEL TOALHA: folha dupla 
picotada (100% branca) super 
resistente, de rápida absorção 
de liquido, primeira qualidade. 
Biodegradável. Pacote com 02 
rolos de 60 toalhas medindo 
20x22cm 

Unidade 40  R$     5,95   R$       238,00  
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111 SAPATO PARA COZINHA, 
com aprovação C.A. 31898 
BB65 branco com numeração 
do  38 a 44 

Par 8  R$ 100,69   R$       805,52  

108 TABUA DE CORTE; 
Características mínimas: 
produzido em polietileno; na 
cor branca; atóxica; medindo 
aproximadamente 30 cm 
largura e 50 cm de 
comprimento 

Unidade 2  R$   51,80   R$       103,60  

109 TOUCAS DESCARTAVEL: em 
TNT, 100% polipropileno, com 
10 g/m², não estéril, tamanho 
único, sanfonada, formato 
anatômico, acabamento com 
elástico, na cor branca. 
Acondicionado em material que 
garanta a integridade; uso 
único, 100% polipropileno. 
Pacote com 100 unidades. 

Pacote 25  R$   15,12   R$       378,00  

110 SACO PLÁSTICO PARA 
AMOSTRA TARJA ESTÉRIL, 
12x25 cm embalagem com 
1000 unidades, capacidade 
500ml. Descrição: Saco para 
amostra com Tarja estéril e 
lacrado. Com as novas normas 
da Vigilância Sanitária, as 
empresas de manipulam 
alimentos foram obrigadas a 
coletar amostras de alimentos 
para análise. Para isso é 
necessário um Saco Plástico 
que contém uma Tarja Branca 
onde é feito as anotações. O 
saco não possuiu aberturas 
justamente para evitar 
contaminações, sendo 
necessário cortar uma das 
partes para inserir os 
alimentos. Descrição Técnica: 
Feito de Polietileno de Baixa 
Densidade, Material 
Esterilizado com a Tarja 
Branca para a descrição do 
Alimento, O Saco para amostra 
vem totalmente lacrado. 
Medidas do Produto: Largura: 
12 cm x 30 Comprimento. 
Validade: Prazo Indeterminado. 

Pacote 1  R$   90,08   R$         90,08  
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 
5.075/2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 30 de janeiro de 2024, 
Edição 2950. 

1.4. Os bens, objeto desta contratação são caracterização como comuns, em razão da 
realização de processo anual de aquisição. 

1.5. O contrato terá um prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da assinatura do 
contrato com a possibilidade de renovação por igual período, e poderão ser renovados os 
quantitativos, até o limite do quantitativo original (Decreto Municipal nº 5.081/2024, Artigo 16) 
desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei 14.133/21. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.7. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

1.7.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 
licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei 
Complementar 123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela 
Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado 
resulta de expressa disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever 
esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

1.7.2. Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto 
nos seus artigos 47 à 49 quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública 
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, III, da 
LC 123/2006). 

1.7.3. Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso seja 
verificado não ser vantajoso o benefício, a Administração poderá aplicar as regras excludentes 
do art. 49, II e III da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores 
interessados. 

1.7.4. O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação 
das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima 
do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente 
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 
“proposta mais vantajosa para a administração”.  

1.7.5. Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência 
de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 
competividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios 
dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, mostra-se adequado QUE ESTA LICITAÇÃO 
NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por 
não ser vantajoso para a Administração, haja vista ampliação de participação de empresas 
no ramo de atividade. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação aqui proposta é essencial para as atividades diárias e efetivas da 
Administração Pública Municipal, bem como para a continuidade de fornecimento de refeições 
prontas para pessoas carentes em situação de vulnerabilidade Social do Município de 
Itambaracá. O objetivo principal desta aquisição é garantir que não falte insumos necessários 
para atender a demanda do Programa da Cozinha Comunitária podendo assim operar de 
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forma eficiente, proporcionando serviços de alta qualidade e realizando suas tarefas com 
eficácia. 

2.2. Com a aquisição desses recursos, espera-se uma série de melhorias. Visando aumentar 
a eficiência da cozinha comunitária entregando para as pessoas carentes uma alimentação 
de qualidade. A falta desses recursos poderia resultar em interrupções de serviços, 
prejudicando as pessoas carentes em situação de vulnerabilidade Social. 

2.3. Os benefícios desta contratação incluem a melhoria da eficiência dos serviços prestados 
pela cozinha comunitária, a otimização do uso dos recursos públicos e a melhoria dos serviços 
prestados. Além disso, espera-se que essa contratação contribua para a redução de custos, 
pois a aquisição em larga escala pode resultar em preços unitários mais baixos. Isso está 
alinhado com os princípios da eficiência e economicidade da administração pública. 

 2.4. No estabelecimento especifico onde funciona a Cozinha Comunitária, possuem uma 

rotina de limpeza diária, visando manter a higiene nos ambientes, proporcionar um bom 

atendimento das pessoas carentes, atendendo às normas sanitárias, manter a limpeza e 

conservação dos espaços públicos, garantir a eficiência operacional visando preservar a 

saúde e bem-estar dos colaboradores. 

2.5. É necessário de produtos adequados para manter a assepsia no ambiente de trabalho, 
diante do grande fluxo de pessoas que o frequentam, evitando assim a proliferação de vírus 
e bactérias dentro do espaço de funcionamento. 

 2.6. As refeições são preparadas no estabelecimento da Cozinha Comunitária, e se faz 

necessário a aquisição de materiais de consumo para copa e cozinha atualizado e adequado 

a fim cumprir as normas sanitárias vigentes, isso inclui a utilização de utensílios de cozinha 

seguros, recipientes de armazenamento apropriados, equipamentos de higienização e 

limpeza adequados. 

2.7. Imperioso destacar a necessidade de manutenção regular e substituição de itens 
desgastados, danificados ou quebrados, pois com o uso contínuo, é natural que os utensílios 
e equipamentos apresentem desgaste, o que pode comprometer a segurança alimentar e a 
eficiência operacional. 

2.8. Dessa forma, essa contratação está em conformidade com o interesse público, pois visa 
garantir que os serviços públicos sejam prestados de maneira eficaz e eficiente, garantindo o 
bem-estar das pessoas carentes e a operação eficiente da Administração Pública Municipal. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, Higiene, Copa e Cozinha são 
de extrema importância para o bom funcionamento e atendimento das rotinas diárias, de 
maneira que as funções administrativas e/ou operacionais atendam com eficiência e 
qualidade as pessoas carentes.  

AQUISIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO: 

3.2. A contratação do objeto será feita por meio de processo licitatório, seguindo 
rigorosamente o disposto na Lei 14.133/21. Este processo permitirá a seleção de 
fornecedores qualificados aptos a fornecer o objeto em condições adequadas de preço, prazo 
e qualidade. Após a seleção do fornecedor e a formalização do contrato, a solicitação será 
realizada conforme demandas ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensa o de 
definição de quantitativos fixos para contratações, sendo o fornecedor responsável por todos 
os custos da prestação da entrega. 

3.2. Optou-se pela contratação nesta modalidade em virtude de visarmos uma aquisição mais 
vantajosa para a administração por menor preço. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna 
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o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão 
contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, além 
de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e 
sustentabilidade para a Administração. Quando do recebimento do objeto, deverão ser feitas, 
entre outras, as conferencias, conforme especificações no Edital 

3.3. A utilização do Registro de Preços para a aquisição pretendida, tem o intuito de flexibilizar 
o recebimento dos itens, reduzir significativamente o tempo e a frequência das aquisições, 
possibilitar a redução de estoques, melhorar o aproveitamento do espaço físico pela 
administração e reduzir a possibilidade de perda do prazo de validade dos produtos 
armazenados. Esta modalidade também auxilia no planejamento orçamentário por distribuir a 
aplicação o dos recursos ao longo do exercício. 

3.4. A execução do contrato será monitorada e avaliada pelos servidores responsáveis pela 
gestão e fiscalização do contrato. Eles verificarão a conformidade dos produtos entregues 
com as especificações definidas no contrato, bem como o cumprimento dos prazos de 
entrega. Além disso, eles também estarão encarregados de monitorar a qualidade dos 
produtos entregues, relatando qualquer defeito ou falha ao fornecedor. 

DESCARTE E LOGÍSTICA REVERSA: 

3.5. Ao final do ciclo de vida dos materiais (embalagens e substituições no caso de material 
de copa e cozinha) adquiridos, o descarte será realizado de acordo com as normas ambientais 
vigentes e as políticas de sustentabilidade da Administração Pública Municipal.  

3.6. A logística reversa será implementada quando aplicável, garantindo que os materiais 
sejam reciclados ou descartados de maneira adequada, minimizando o impacto ambiental. A 
responsabilidade e os custos associados ao descarte adequado dos materiais serão de 
responsabilidade da Administração Pública Municipal, a menos que acordado de outra forma 
com o fornecedor. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS 
SUSTENTÁVEIS 
 
REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS: 

4.1. Todos os objetos devem atender aos padrões técnicos e funcionais adequados para 
atender a demanda da Secretaria de Assistência Social e Idoso, os itens devem ser de 
qualidade suficiente para garantir a eficiência e qualidade do serviço prestado.  

4.2. Os itens devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela Administração 
Pública Municipal e, quando aplicável, pelos órgãos reguladores pertinentes.  

CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS: 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se constam no Guia Nacional de Contratações 
sustentáveis. 

4.4. Os fornecedores são incentivados a adotar práticas sustentáveis em todas as fases de 
suas operações, desde a produção até a entrega. Isso inclui a utilização de materiais 
recicláveis ou de origem sustentável, a redução do consumo de energia e água, a minimização 
da geração de resíduos e a promoção da economia circular. 

REQUISITOS LEGAIS E REGULATÓRIOS: 

4.5. A contratação estará sujeita a todas as leis, regulamentações e normas aplicáveis, 
incluindo, entre outras, a Lei Federal nº 14.133/21, que regula as licitações e contratos 
administrativos. Além disso, a contratação também deve estar em conformidade com as 
normas ambientais e de segurança, conforme exigido pela legislação municipal, estadual e 
federal. Todos os fornecedores participantes devem estar em dia com suas obrigações fiscais, 
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trabalhistas e previdenciárias, além de estarem regularizados perante os órgãos de proteção 
ao crédito. 

INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS 

4.6. Não se aplica. 

DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.7. Não se aplica. 

DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

4.8. Não se aplica. 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.9. Não se aplica. 

SUBCONTRATAÇÃO: 

4.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO: 

4.11. Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.12. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 
96 e seguintes da Leinº14.133/21 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. O prazo de entrega dos itens é o especificado na Ordem de Fornecimento, em remessa 
parcelada no seguinte endereço: Rua: Presidente Vargas s/n, ou conforme endereço a serem 
informados juntamente com o empenho ou solicitação de fornecimento. Horário de 
recebimento: das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas de segunda a sexta-feira. 

5.1.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias, nota de empenho, 
confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas com o objetivo de evitar qualquer interrupção nas operações dos departamentos 
municipais. 

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.4. Especificações Técnicas dos Alimentos 
 
1.5.4.1. Os alimentos fornecidos pela CONTRATADA, especificados devem: 

1- Ter sua qualidade de acordo com o padrão constante deste instrumento e legislação 
vigente no país sobre o assunto (inclusive quanto à embalagem, rotulagem e peso 
liquido);  

2- Ser elaborado com matéria-prima que satisfaça as exigências para o consumo 
humano e atendam ao Regulamento Técnico sobre as condições higiênico-sanitárias 
e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos elaboradores/industrializados 
de alimentos.  

3- Os alimentos fornecidos deverão estar de acordo com a legislação vigente quanto à 
sua qualidade sanitária, embalagem e rotulagem, e regulamentos técnicos de 
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identidade e qualidade expedidos pelos órgãos competentes do Ministério da Saúde e 
do Ministério da Agricultura, e com as especificações técnicas solicitadas.  

5.2. Monitoramento e Controle da Execução: 

5.2.1. A Administração Pública Municipal designará servidores responsáveis pela fiscalização 
e gestão do contrato. Estes servidores irão monitorar o desempenho do contrato através de 
indicadores de desempenho como a pontualidade das entregas, a qualidade dos produtos e 
a eficiência na solução de eventuais problemas. 

5.3. Comunicação e Reporte: 

5.3.1. A comunicação entre a Administração e a empresa contratada será realizada através 
de canais formais, incluindo e-mail e reuniões presenciais ou virtuais. 

5.4. Dos critérios de aceitação dos produtos: 

5.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.4.2. Embalagem e transporte: A contratada deve garantir que os todos os materiais e 
produtos sejam entregues em embalagens adequadas, de forma a protege-los durante o 
transporte e evitar danos. 

5.4.3. Qualidade: todos os materiais e produtos fornecidos devem atender às especificações 
técnicas previstas no edital e apresentar a qualidade adequada para a finalidade a que se 
destinam. A empresa contratada deve garantir que os produtos entregues estejam em 
perfeitas de consumo e os materiais em perfeitas condições de uso e que sejam devidamente 
embalados e rotulados. Os rótulos devem conter informações como nome do produto, 
composição, data de fabricação, prazo de validade, entre outras informações exigidas pela 
legislação vigente. 

5.4.4. Prazo de validade: Os produtos e materiais deverão apresentar prazo de validade não 
inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos produtos pelo fornecedor na 
unidade contratante, ou no mínimo, 75% da sua validade, contados da data de sua fabricação. 
Casos excepcionais serão analisados pontualmente, quando necessário. 

5.4.5. Quantidade e especificações: A contratada deve entregar a quantidade solicitada e 
garantir que os produtos atendam às especificações técnicas previstas no edital. Caso seja 
identificada alguma divergência, a empresa deve corrigir a situação imediatamente, arcando 
com os custos adicionais que possam surgir. 

5.4.6. Trazer estampado na embalagem de cada bem licitado, número do lote, data de 
fabricação e o prazo de validade dos produtos e materiais, devendo a data de fabricação ser 
informada pelo próprio fabricante no produto ou em sua embalagem; O texto e demais 
exigências legais previstas para a rotulagem devem estar em conformidade com a legislação 
do Código de Defesa do Consumidor. 

5.4.7. O transporte, produção/processamento, registro, bem como, o controle higiênico dos 
alimentos deve atender os itens do Código Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro 
de 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA;  

5.4.8. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos e 
materiais entregues, resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, 
presença de sujidade, material estranho e insetos. 

5.4.9. O transporte dos produtos deve seguir as normas adequadas relativas a embalagens, 
volumes e outros; 

5.4.10. A substituição da MARCA do produto ofertado somente será aceita se atendida as 
seguintes condições: 
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a) o pedido de substituição deverá ser solicitado na Secretaria de Assistência Social e Idoso, 
acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar a marca previamente aceita; 
b) a nova marca deverá possuir no mínimo a mesma composição e concentração com 
qualidade igual ou superior a marca cotada inicialmente e atender a todas as exigências do 
edital; 

c) O preço ofertado não será alterado nas substituições da marca do produto ofertado; 

5.5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 

5.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

5.5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 

5.5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/21, art. 121, caput). 

5.5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

5.5.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação (Lei nº 
14.133/2021, art. 92, XVI). 

5.5.13. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
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5.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.6.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.6.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Designação de Responsáveis: 

6.1. A gestão do contrato ficara a cargo da Secretária de Assistência Social e Idoso e 
fiscalização do contrato ficara a cargo da secretaria de Assistência Social e Idoso a Sra. 
Simone Aparecida de Moraes. 

6.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, Sr. 
José Aparecido de Oliveira, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, informando ao(à) gestor(a) as 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

I – obter cópia do contrato da Secretaria em que se encontra vinculado junto ao Departamento 
competente;  

II – acompanhar a data de vencimento do contrato, devendo comunicar o departamento 
competente quando houver necessidade de renovação, com antecedência de 60 (sessenta) 
dias;  

III – ser o elo de contato entre a secretaria e o departamento competente quando houver a 
necessidade de comunicar quaisquer problemas havidos com o serviço ou o produto;  

6.3. A função de fiscalização inclui o monitoramento do desempenho do contrato, a verificação 
da conformidade dos produtos entregues com as especificações do contrato, a aprovação dos 
produtos entregues, a coordenação da comunicação entre a Administração e a empresa 
contratada e a aplicação de penalidades, se necessário. 

6.4. Eficiência no atendimento: a empresa contratada deve responder a qualquer solicitação 
da Administração em até 24 horas em 95% dos casos. 

Resolução de Conflitos e Penalidades: 

6.5. Em caso de conflitos relacionados ao contrato, a Administração e a empresa contratada 
devem primeiro buscar uma solução amigável através de negociação direta. Se não for 
possível alcançar uma solução dessa forma, será solicitado abertura de processo 
administrativo. 

6.6. As penalidades pela não conformidade com as obrigações contratuais incluem multas, 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, conforme estabelecido nos artigos da Lei nº 14.133/21. A aplicação de 
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penalidades será precedida de processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de REGISTRO 
DE PREÇOS: 

7.1.1. Por se tratar de aquisições eventuais justifica-se o Registro de Preços quando, pelas 
características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, quando 
for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 

7.2. Modalidade de Licitação: 

7.2.1. Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a contratação, será 
adotada a modalidade de Pregão, na forma eletrônica, conforme determina a Lei nº 
14.133/2021. Esta modalidade é a mais adequada para a aquisição de bens comuns, tais 
como os que constituem o objeto desta contratação. 

7.3. Tipo de Licitação: 

7.3.1. A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, pois se trata de uma aquisição de 
bens comuns cujas especificações podem ser definidas com precisão no Termo de 
Referência. Este modelo permite uma ampla competição entre os fornecedores e garante a 
obtenção dos itens necessários pelo menor custo.  

7.4. Modo de disputa licitação: Aberta: 

7.4.1. O edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 

7.5. Critérios de Avaliação das Propostas: 

7.5.1. As propostas serão avaliadas e comparadas com base no preço ofertado para cada 
item, desde que estejam em conformidade com as especificações e requisitos estabelecidos 
no Termo de Referência. Além disso, as propostas deverão observar os princípios de 
vantajosidade, economicidade e sustentabilidade, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

7.6. Critérios de Desempate: 

7.6.1. Em caso de empate entre as propostas, será adotado o critério de desempate previsto 
na legislação, que prioriza, nesta ordem: microempresas e empresas de pequeno porte; 
fornecedores que promovam o desenvolvimento sustentável, considerando critérios de 
eficiência energética, redução de emissões de gases de efeito estufa e conservação da 
biodiversidade; e, por último, o sorteio. 

 
7.7. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21) 

7.7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

7.7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável. 

7.7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 
7.7.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.7.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.7.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

7.7.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

7.7.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.7.12.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

7.7.12.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21) 

7.7.13. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

7.7.13.1. Referente ao documento acima, fica dispensado a apresentação para empresas 
MEI. 

7.7.14. A Constituição Federal no Artigo 37, XXI, traz o seguinte: ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
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mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

7.7.15. A exigência da certidão negativa de feitos sobre falência consta no rol de documentos 
descrito no Artigo 69 da Lei 14.133. Desta feita, tal exigência ampara-se na negativa de 
participação de empresas em falência e nada faz menção sobre recuperação judicial que, 
segundo Julgados do STF, empresas nesta situação podem participar de licitação, desde que 
comprove, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica através de “certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório”. 

7.7.16. Declarações - Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda 

apresentar, através do sistema eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: (As 

declarações abaixo, preferencialmente, poderão ser inseridas na plataforma no momento da 

inserção da proposta de preços inicial): 

7.7.17. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;  

7.7.18. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal;  

7.7.19. Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

7.7.20. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

7.7.21. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras.  

7.7.22. Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, 

assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.  

Obs.: Referente as declarações acima, poderá apresentar Declaração Unificada, conforme 

modelo constante do anexo III deste edital.  

7.7.23. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7.24. A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7.25. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da 
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep) 

7.7.26. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o 7.7.16. Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

7.7.27. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.7.28. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.7.29. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

7.7.30. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.7.31. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7.32. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
RECEBIMENTO DO OBJETO: 

8.1. Os bens/insumos/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 

8. 2. Os bens/insumos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
dos bens/insumos/serviços pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________  
 

 

Página 58 de 72 
 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens/insumos/serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
conforme a legislação aplicável. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto 
da Nota Fiscal. 

8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de 
correção monetária. 
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FORMA DE PAGAMENTO 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às 
sanções previstas no Artigo 156 da mesma Lei. 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido 
processo administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 
a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  
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9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento 
da fase de lances:  

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  

9.3.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

9.3.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados  

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese 
alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

9.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará 
multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;  



MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

_____________________________________  
 

 

Página 61 de 72 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso. 

 

10. VALOR MÁXIMO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O valor máximo total do objeto é R$ 188.892,16 (cento e oitenta e oito mil e oitocentos 
e noventa e dois reais e dezesseis centavos). 

10.2. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 
orçamentários: fontes: 01000. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(MODELO) 
 
Ao MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ/PR 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP nº __/2026 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Copa, 
Cozinha, Higiene e Limpeza, para atender o Programa da Cozinha Comunitária, que tem por 
objetivo fornecer refeições prontas para pessoas carentes do Município de Itambaracá, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Idoso. 

 
 
A Empresa ___________, devidamente inscrita no CNPJ nº _____________, com endereço na 
Rua __________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 
_____________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o 
(a) Sr (a) ___________________, inscrito (a) no CPF nº _____________ e RG nº _________, 
DECLARA expressamente: 
 
a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) ( ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

g) ( )  Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens 
e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 
Local e data. 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR) 
 
Ao MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ/PR 
 
Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP nº __/2026 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Material de Copa, 
Cozinha, Higiene e Limpeza, para atender o Programa da Cozinha Comunitária, que tem por 
objetivo fornecer refeições prontas para pessoas carentes do Município de Itambaracá, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Idoso. 

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 
 

Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

              

 

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Prazo de garantia: Conforme Edital. 

Local e data. 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º (inserir o número) / (o ano) 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º (inserir o número) / (o ano) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º (inserir o número) / (o ano) 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ nº. 76.235.738/0001-08, com sede à 
Avenida Interventor Manoel Ribas, 06, neste ato legalmente representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor Amarildo Tostes, brasileiro, casado, portador do CPF nº __ e RG: nº __, 
doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e 
qualificada, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico nº 0__/2.026, consoante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 

1.1. O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente Ata é o Registro de Preços 
para a ______________________, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DETALHADA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo II do Edital 
– Termo de Referência, do Pregão Eletrônico nº 0__/2026, que juntamente com a proposta da 
DETENTORA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. Integram e completam a presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Edital do 
Pregão Eletrônico-SRP nº 0__/2026, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fornecedor 

2. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, as empresas 
classificadas, e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

2.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou classificado em 
primeiro lugar: 

a) Primeiro colocado: 

A empresa ________, com sede na cidade de ____, sito à ____, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
____, representada por seu Procurador ___, inscrito no CPF/MF sob nº ____ e portador da 
Carteira de Identidade RG nº ___ doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Itambaracá (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE, os itens a seguir: 
 

Ite
m 

Qtd
e 

Unidad
e Descrição 

Marc
a Valor Unitário Valor Total 

              

 
2.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características 
contidas no Pregão Eletrônico-SRP nº 0__/2026, com a proposta da DETENTORA, com a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com as cláusulas desta Ata de Registro de Preços, bem como as 
demais leis pertinentes.  
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2.4. Após assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição 
de habilitação e propostas durante o período de vigência da mesma.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA:-DO VALOR CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA QUARTA:– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação 
Orçamentária:  

Red Cod. Despesa Fonte Descrição 

ATIVIDADE COZINHA COMUNITÁRIA 

292 07.001.08.244.0003.2.032.3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE 
CONSUMO 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, que se 
estenderá até __/__/__ , podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do artigo 84 da 
Lei Federal nº 14.133/21, e poderão ser renovados os quantitativos, até o limite do quantitativo 
original (Decreto Municipal nº 5.081/2024, Artigo 16) desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme o Art. 84 da Lei 14.133/21. 

4.2. Para efeitos de garantia, caso esta seja necessária, dos produtos e/ou serviços; o prazo 
de vigência dos contratos se dará até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, 
conforme descrito na Proposta de Preços.  

 

CLÁUSULA SEXTA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO  

6.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido 
como justo e suficiente para a total execução do objeto.  

6.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses.  

7.2. O preço registrado poderá, justificadamente ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 14 do Pregão 
Eletrônico nº 0__/2026.  
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7.2.1. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

7.3. A revisão de preços registrados deverá ser solicitado ao Gestor do Contrato e/ou Fiscal do 
Contrato.  

 

CLÁUSULA NONA: DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS  

8.1. O fornecimento do (s) produto (s) e/ou serviço (s), registrado nesta Ata se darão através 
de Ordem de Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras 
pertinente.  

8.2. Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo:  

a) Número do Pregão;  

b) Quantidade do produto;  

c) Descrição do produto requisitado;  

d) Local de entrega;  

e) do recebimento;  

f) dotação orçamentária onerada;  

g) valor;  

h) condições de pagamento;  

i) penalidades;  

j) garantia contratual, se for o caso.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções 
previstas no Artigo 156 da mesma Lei. 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 
administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa.  

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 
se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, àquele que:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato/ata;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado.  

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:  

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;  

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.  

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele 
que:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;  

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da 
fase de lances:  

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de 
Itambaracá/Pr, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor o valor do contrato licitado.  

9.3.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

9.3.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados  

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.7.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.  

9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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9.10. O não pagamento nos prazos fixados na Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:  

EM = I x N x VP, onde:  

I = (TX/100) / 365;  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

1) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da 
CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação 
das penalidades previstas em lei; 

2) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

3) Substituir, no prazo de 03 (três) dias úteis sem ônus para a Contratante, os produtos 
devolvidos em razão de divergências entre o produto recebido e as especificações contidas 
neste Termo de Referência; 

4) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

5) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

9) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação 
ou para a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

11) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, 
junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

12) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais  

13) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nas Atas 
de Registro de Preços/Contratos. 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 
14.133/21; e demais normas deste edital; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão, através dos Responsáveis 
pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portarias; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços. 

e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 
devidamente atestadas nos prazos fixados. 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos e condições previstas no 
subitem 15.10 do Edital. 

f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA  

11.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos, na forma da Lei, que deverá ser 
especificada na proposta de preços, iniciando- se a partir da emissão do termo de aceite 
(Atestado) do produto.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme 
as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 5074/2024.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
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13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.2.3. Indenizações e multas;  

13.3. A extinção da Ata de Registro de Preços, bem com seus contratos decorrentes, não 
configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município de Itambaracá/Pr 
quando o FORNECEDOR:  

14.1.1. for liberado;  

14.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

14.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

14.1.4. sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  

14.1.5. demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 

14.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município de 
Itambaracá/Pr:  

14.2.1. pelo decurso do seu prazo de vigência;  

14.2.2. se não restarem fornecedores registrados;  

14.2.3. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

14.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

14.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa do 
Município de Itambaracá/Pr, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de 
cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por 
publicação no Diário Oficial do Município.  

14.4. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, o Município de Itambaracá/Pr, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 
preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços.  

14.5. O resumo da decisão de suspensão será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

8.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES  
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 
http://transparencia.itambaraca.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/1/licitacoes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste 
contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.  

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA: SÉTIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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17.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, 
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da 
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.  

17.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
004/2026.  

17.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a 
estrita observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 
complementar aplicável à espécie.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Andirá - Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato.  

E, por estarem, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas. 

Itambaracá, __ de __ de 2026. 
 
 
 
 

__________________________                           __________________________                   
   Assinatura do CONTRATANTE                             Assinatura da CONTRATADA                   
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: ____________________                   ____________________________ 
                              Nome:                                                Nome: 
                              CPF:                                                   CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


